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ld:07383D4038CD930E 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N• 024/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO - PI, ESTADO DO PIAUI, dispõe sobre 
nomeação de servidora para cargo comissionado e 
dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato - PI, Sr.• CARMELITA DE CASTRO SILVA, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o Art. 64, VI, da Lei Orgânica Municipal. 

~ 

~Nomeara Sr. • MARIA LUIZA PEREIRA GALVÃO GOMES, com CPF: 023.604.233-55 e 
RG: 3574750 - SSP /PI, para exercer a função de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, junto à Secretária 
Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI. 

A.tls....2.!a. O Servidor nomeado conforme artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, por 
todas as ações, atos e obrigações inerentes à s ua função. 

~ Revoga-se as disposições em contrário. 

&:t...4!. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato-Pi, 29 de março de 2023. 

CARMELITA OECASTRtj._,_~~CAMUT• 
SILVA:34232907300 J-Õi.1.,,-••.ws.1,w 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

ld:01AB27 5EC2A59945 

tem~ ______ ...,.. 
•aa.wca ■ •MOUKllffl 

EDrrAL N" 001/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTEL.AR DO 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATOIPI-: 202412028 

O Conaelho Municipal doa Dlreltoe da Criança e do Adolnc:ente CMDCAISRN, no uso d..,.. 
alllbulç,l)es, vem tomar público oe procedimento& para o proceuo de eecolha dos membros do 
Conse1,o Tutelar do Munlclplo de São Ralmoodo Nonato/PI para o mandato 2024/2028, em 
conformidade com a Lei Federal n" 8.06911990 - Estatuto da Criança e do Adole_,.,te - ECA, Lei 
Munlclpal n" 007/2023, que dispõe sobno a Implantação, aslrutura, proceaao de eecolla e 
funcionamento do Conselho Tutelar do Município de S6o Raimundo Nonalo/PI, a Resolução do 
CONANDA n" 231, de 28 de dazembm de 2022 a com • dispoelç,lles oonlkl• nesta Edital na 
forma que aegue. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Proceuo de Eacolha doe Mambn>a do Conselho Tutalar de São Ralmoodo Nonato/PI para 
o mandato de 2024/2028 ..,. regido por este Edital, aprovado pelo Consello Municipal doe 
Dlreltoe da Criança e do Ado"'-1te - CMDCAISRN, em conformidade com o <flSl)OSto na 
Lei Fade,al n• 8 .08911990, ne Lei Municipal n• 007/2023, na Reaoluçilo do CONANDA n• 
231/2022 e demais dispoelç6es legais pertlnen-. 

1.2. O proceuo de escolha seri compoeto daa seguintea etapaa: 

A) lnscriçllo doe candidato&; 
B) Análise da documentação de inacriçlo __,tada peloa candidato&, de caráter 

ellmlnat6rfo; 
C) Exame palcológlco realizado po,-cllnlca ou pn,flalonal especializado, Indicado pelo CMDCA 

- São Ralmoodo Nonato: 
O) Prova de afarlçllo de oonheclmentoe aspec/llcoll aobra o E•tatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA. de canlller ellmlnalório; , 
E) Elelçlo doa candidato&, alnlVée de voto uninominal, facullatlvo e aec:ntto doeeleaorea do 

respectivo munlclplo, raalzado em data oolk:ada em todo tenltórlo nacional; 
F) eu..., de formaçao acerca da nonnu do ECA e doe aapecloe pritlcoa do elC8fC/clo da 

função do conselheiro tutelar, de cariter ellmlnatórlo, exlglndo-M hqutncla ~t 
G) Po9ae doa oonselhelros tutelaras, titularas e suplentes eleitos. 

1.2.1 . - O proce990 de escolha senli excluslvamente ooocdenado pelo CMDCAISRN, por melo de 
01 (urna) Com!saao Eleitoral, parit.érla, constltulda a partir da Dellberaçllo n" 001/2023 -
CMDCA/SRN. 

1.3. Cabe à camisaAo eleltoral encam,gada de realizar o processo de esoal1a: 

A) dirigir o proceao aleltoral, acompanhando o proceno de lnscrlçllo, v~ e apwaçlo, 
responublizBndo-ee pelo bom andamento de todoe os trabalhoa ernolvendo eventuais 
lncldantaa que venham a ocorrer; 

B) realizar raunlão ~ a dar conhecimento formal dea regras do Pf0C8S90 de eacolha 
- candidatos conalderadoa habllitadoe, que ftnnarão compromlno de r-.pelté-laa, aob 
pena de lmpoelçllo daa senç6es prevista• na leglslaçllo local;estlmular e facllhar o 
encaminhamento de nollllcaÇãO de retoe que c:onatituam violação du ragraa de divulgaçAo 
do proceno da escolha por parte doe candidato& ou à sua ordem; 

tc)~@D -....--.----~·- ......... 
C) receber denOnclu contra cand-. ,_ - pnwiBIDa n•la Edital e na Lal Municipal 

n• 007/2023, 24 de ma,ço de 21123, bem como adoter oe pmcedlmentoe ,_ para 
ap....-; 

D) analisar e decidir, em plfmelra lnatilncla admlnistraUva, 011 pedldoe de Impugnação, 
denOnclaa e outros --no dia da votaçllo: 

E) providenciar a confecçllo daa olldulaa, axiforme modelo a aar aprovado, prw-enla, 
-ulndo 08 parGmetroa daa c6dulaa lm-• da Juallça Elaltoral; 

F) escolher • dJvulgar 08 locais do pr0C8980 de - ■, prefentnclalmenla, -Indo o 
_,_manto da Juallça Eleitoral; 

G) seleclonar e noquisllar, ~-. Junto - ~ púbflooa municipais e dllltrllals, 
011 mN6rlOII a "9CNllnaclorea, bem como seua raepecllv011 euplenlas, - -
previamente orlentadOII ..,.,._ como p,ocadar no dia doproceuo de eecolha, na fonna da 
reaoluçllo ragulamantadora do plallo; . 

H) eollcltar, Junto ao comando da Polfcla Milltar, a ~naçao de efetivo para garanllr a onlem 
e _,rança doa locais do procell90 de - e ■ pura9110; 

1) ,,,.,.,....... • decidir sobre aa denúnclaa -rwfaren- à propaganda -.1 • clernala 
lrreguland-, podendo, lnclualve, deterinlnar a rattrade ou a ....,,......, da propaganda. 
o ,_Imanto do malarial • • ~ da candidatura, ■ -radaa ampla-- ■• o 
oontradll6rlo, na forma da reeoluçOo -lflca; 

J) dhlulgar, Imediatamente apóa a apuração, ores-oliclal do proceao de eecol,a; 

K) fazer 1111éUae de - documentação •-tada pelos candidato& ao pleito. 

1.4. Durante o pn,ceuo de eacolha fica vadado ao candidato doar, ofereoer, ~ ou en"-< 
ao eleitor ben ■ ou vantagem _.,.1 de qualquer natureza, lnclúelVe blindN de peq-,o valor, ai.m 
da• demais aç6ea elencadu na Reaok,ção 231\2022. Caeo H)a oonatalada, a -1quer tempo, 
alguma altuaç4lo como -• en ■ ejar---41 lndeferlmentode inecriçlo, lmpugnaçAo de candidato ou 
deetllUlçilo do oon ■ elhelro Jé empouaclo, a_..,-.cla a ampla defese e o oonlnldllóf1o. 

1.5. Serio elelloa 5 _...,. tllu- e 5 oon■ elhelroe euplen- no Munlclplo da SOo Raimundo 
Nonato, eacolhldoe de acordo com -diap0111911N prev- ■ - Edftal. 

1.5.1 . Em caso de afaalllmento do tllular ou vacAncla, o --auplenla - convocado pelo 
CMDCA/SRN para o exen,lclo do mandalo, cmlfonne • claulflcaçllo obtida na volaçlio. 

1.8. A func;II<> de axiNllelro tulalar exige dedlcaçAo exclualVa, com o cumprimento da carga honirta 
de 40 horas aemanais de -unda a -feira, eern PIB)ulm à disponibilidade de ■ landlmento 
p(ibllco fora do horilrlo normal de expediente, noe dias ú-, - ■ doa; doml._ e fartados, em 
rag1rne de plantilas """"-• oontonne Reaoluçllo 231/22 do Conanda. 

1.8.1. oeon......T..-..--rtoeopúbliconoemoldea-tabalacldoe,--.8".9"e10" 
da Lei Municipal n" 007/2023, 24 de rna1ÇO de 2023 que o criou, eern praJul"m do alandlmanto 
lnlnlarrupto à populaçAo. 

1.8.2. Todoe oa membroa do conaeiho Tutelar eerao submetidos à masme carga horilrta ...,anal· 
de trabalho, bem como eoa .......,_ perfodoe de plantio ou sobf9aviso, aendo ved- -lqu« 
tratamento desigual. 

1.7. O oonse1>e1ro tutelar eleito e em-do oonforme dlapoalção d-EDITAL fali Jus d..-anla 
O periodo de NU mandato à ramun&reção .....,..1, tornando por - O venci- eap ■c l ficado 
no art. 18, §3", na Lei Munlclpal n• 007/2023, 24 de m ■ r90 de 2023, qual aeja, 02 (dole) selàrloa 
mlnlrnoe vlgenlee no Pale. 

1.7.1. O c:onael,elrv suplente nao percebenl qualqu« ...,,..,.ração decorrente de aua qualidade 
de auplenla, com e,cgeçllo doa - de aubstltulção do oonaelhelro titular por fériaa, llcençaa, 
obedecida ■ rlgoroeamente a ordem de claaalflcação, noe tennoe da Lei Munlclpal n" 007/2023, 24 
de março de 2023. 

AZJ~ese ~-------~--- ........... 
1.8. sao atrlbulçõea do conaelho ~r. conforme o disposto no artigo 138 da Lei Federal n• 8.069, 
de 13 de Julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoleecente - ECA e/e art. 8" 
da Lei Municipal nº 007/2023: 

A) atender aa alançaa e -- nas hlp6teeaa previs- 1"1011 -- 98 e 105, 
aplicando as medidas previa- noart. 101, 1 a VII; 

B) atender e aconael1ar os pais ou ,-ponúvel, aplicando a medidas prevista• no art. 
129, l aVII; 
C) promover a execução de auas d-, podendo para tanto: 
C .1. raqulallar aenrlçoa públlcoe naa éreaa de ■-. educaçao. serviço social, 
previdência, trabalho e •egurança; 
C.2. repreaentar Jooto à autoridade Judlclérta noa caaoa de descumprimento 
lnjuatillcado de auas dellberaç6ea. 
D) - encaminhar ao Ministério Pl:lbllco noticia de fato que oonatllua Infração administrativa ou 
penal contra os direito• da criança ou adolescente; 
E) - encaminhar à autoridade Judiclérla os casos de sua mmpet6ncla; 
F) - providenciar a medida -- pela autoridade Judlcléria, denlnt as previs- no art. 
101, de Ia VI, para o a-- autor de ato Infracional; 
G) - e,cpedlr notlllcaç6ea, 
H) - raquisltar certldOe• de nascimento e de óbito de alanç ■ ou a-.cente quando 
......-r1o; 
1) - a.._ o Poder Executivo local na elaboraçllo da propoela orçamenlárla para planos 
• pn:,gram- de atendimento cios dlrattoa da criança e do adolescente; 
J) - representar, em ,_.,,. da peuoa a da famOla, contra a vlolaçllo dos dlra- prevlalos 
no art. 220, § 3 •, da Conalltulçllo F_,,,I, 
K)- rapn,-,tar ao Minis- PObllco para ■ falto da• ações de perda ou ..._...., do poder 
famllar, apóa asgotad- • posslbllldades de manulançAo da criança ou do --nla Junto 
à famOla natural. 
L) - promover e Incentivar, na comunidade e nos grupos proftaalonais, ações de dlvulgaçllo 
e lntlnamento para o -•-ento de lllntomaa de maus-tratos em crlançaseadole-ntes. 
M) - adotar, na esfera da sua mmpeténcla, IIÇ6 ■- articuladas e -- dlraclonadas • 
identlllcaçlo da agresdo, à aglldade no atendJn-,to da criança a do -la vitima de 
vlollnda dom6stlca e famllar e à ras-bllzaçllo do agreaaor; 
N) - atendar à criança a ao ac1--=-nte vitima ou testemunha de vloNlncla domNtlca e 
famllar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a bmas violenta• da aducaçllo, 
coneçllo ou dmclpllna, a aeua famDlaras e a test"""""'8a. de fonna a prover orientação e 
aconselhamento acerca de aeua direitos e doa encaminhamento. naceaa6rioe; 
O) - representar à autoridade Judicial ou pollclal pano raquwer o afaatárnanto do ag.....,,- do 
lar, do dOrnlcfllo ou do local de convMlncla com a vitima noa ca- de vloNlncla doméstica e 
famliar contra a criança e o adolescente: 
P) - repreeentar à autoridade judicial para requerer a conceuão de medida protellva de 
urgência • criança ou ■ o -te viama ou _,,,.,nha de violência dom6atlca e famDlar, 
bem como a ravldo daq..-• jà ooncedklas: 
0) - reprwaenlar ao Ministério Público para ,_.....,. a propoeltura de açllo cau-rde 
anteclpaçllo de produção de prova naa cau- que envolvam vlollncla contra acriança e o 
edol89canta; 
R) - tomar aa provld6nclaa cablvela, na -rera de sua mmpel>lncla, ao receber 
comunlcaçllo da ocon-6ncla de açllo ou omisdo, praticada em local público ou privado, que contl- vlollncla domntlca • famllar contra • criança • o adoleecenla; 
S) - - e enc:amlnhar, quando for o caao, aa lnforrnaç6ea revelad- por 
noticiantes ou denunciantes relattvaa à prática da vlolêncla. ao uao de tratamenlD CNel ou 
dagradante ou de fonn- violentas de educaçllo, oom,ção ou disclpllna contra a atança eo 
--..1a; 
T) - rwpresentar à autoridade Judicial ou eo Minis- Pl:lblico pa,a raque...,. a conceaAo da 
medidas cautelares dintta ou lndinttamanle rwlaclonada à ellcàcla da proteç11o de noticiante 
ou denunciante da lnfonnll9ÕBS de crlmell que envolvam violência do""911ca e famllar contra 
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WJ~t:sm ___ ... ....... 
•calANCA• .. .......... 

a criança e o ad-ocente. 

1.8.1 , Se, no exen:lclo de 11U11S atrtbul\)lles, o ConHho Tuteer entender l'lttCeSÚno o afaatamenlo 
do convívio fmnl lar, comunica,. ~ti o fato eo Mlnlot6rloPúblkx>, p<9&tanclo-l>e lnÍOfTm1911eS 
aobre os rnotlvoe ele tal entancllmento e a pn,vlclAnclu tom-• para ■ orfanlaçllo, o apolo e a 
promoçilo aoclal da fllmRla, nos tenno ■ ele Lei Munlclpal n" 00712023, 24 ele ma,ço ele 2023. 

2 -DAINSCRIÇÃODOSCANDl>ATOS 

2.1. O perfodo para ■ lnacrlçAo ele candldatoa • tunçao de conaelhelro tutelar ..,. do dia 03111412023 a 
04l05/2023, no honlr1o da• OBh •s 12h, na SALA DOS CONSELHOS, ■ ... - na - d ■ .__ 
Municipal do Trabalho. A ■■ laMncl ■ Social - SEMTAS. 

2.1.1. A lnacrlçAo .. ,. gratutt ■ e Implica" n ■ ■ cellaçllo do c■ ndld ■ to .. nonn• contida ne ■ ta 

Edilal e naa clem ■ le dlaposlçõea l ■ gala Nlfe,entea ■ o lama. 

2.1.2. No parfodo da• ln~, .. 12h, .. rao .. tnbuldaa - para oe cendldalos que 
-tiveram n ■ li ■ . 0a c ■ ndld ■ toa que "'-ram ■ póa- hcx6oio nao poclerllo -a.ar a lnacrlçAo 
ne ... da. 

2.1.3 . Para_, __ no proçeaocle ■ eleçloocandldatoclew alender-,__ aeguintea, 
■ m confonnld ■ cle com o - dleplle o 11ft. 44• d ■ Lei M__,.. n• (!0712023: 

A) demr n,conh ■ c l da ldonekl ■ cle morat 
B) _..1r-a._tora21 (vlnteeum) ■ nos; 

C) -r no gom - dl,,,_ polftlcoe; 
O) ter rnld6ncla e domlc:lllo eleitoral no Munk:lplo ele S1o Raimundo Nonato; 
E) tere...ino m6dlo completo ou grau de eacolar i d ■ de equivalente; 
F) nllo ter perdido mandato ele ..,,,_Iro tutelar nos llltlmoe 8 ano ■ ; 

2.1.4. SIio Impedidos de servir no - ~ Tutel ■ r, cõnjugea ou companhelroe ■ m unlllo 
•"'-el, lnclualve homoefativa, ou paranlaa em Rnh ■ ,eta, -ralou por afinidade, ■ te o teccelro 
grau, lncluafve, noa termoa do art. 24• da Lei Munlclpal n• 007/2023. 

2.2. Para -luar a lnoalçllo .. candldatoa clewrao preencher requerimento pcdpoio, conforme 
modelo (Anexo 1), dando enlr ■ da no SALA pos CONSELHOS, ■ llu ■ d ■ na - d ■ _,_rt ■ 

Munlclp ■ I do Tr ■ b ■ lho. - ■- Soei ■~ ... Ru ■ R ■ lmUndo Dlog- da Sllwlr ■ , santa
... - - • no parfodo a no hcx6oio Indicado no Item 2.1 do praa ■ nte EDITAL, para a abertura 
do compal9nte proceao admlnilllraUvo. 

2.2.1 . Devam - ■ r Juntada• ■ o requerimento de lnea1ção (-o 1), a que se refara - ltom, • 
cdpla8 acompanhadas - originais de todos oe documentoa - abaixo, para 0011f91lncla: 

A) o6pfa da aldu l ■ de Identidade; 
B) o6pfa do Ululo de eleitor • cef1kllo ele qullaçlo elellloral; 
C) cópia da comproYIIÇlo de raaldlncla n ■ cln:unacrt,;llo, conforme definido no §1°, do 

11ft. 8", do conMlho tutelar a - pn,tende concom,r; 
D) cópia do cectlflcado ou declaraçlo de concludo do En ■ l n o Médio ou curao lllcnlco 

equt,,-nta; 
E) cef1kllo n-Uve de diolribulçlo de fe- crtmlnala •~Ida pela Comatca ~lu 

o candidato nos ll- cinco ano ■ , com validade • •poc ■ da lnactlçlo; 
F) cópia da publcaçlo do alo de seu deallgamenlD do Conselho Munlclpel - Direito• da 

Crtança e do Adola ■c■ nle - CMOCA/SRN, quando o c ■ ndldalo for ex- conaellelro ele 
dlralto, no Dlérlo Oftclal do Município. 

G) declaraçlo ele propclo punho aftnnando compn,mlsao com II aua dedlcaçãoexduallla para 

tiE)~rs-r..., ~--------~------o exen:lclo da função de conae1helro tutelar (Anexo li); 
H) uma foto 3x4, leglvel e sem nenhuma manlfeataçlo pollUca, rellgloaa e/ou cultural. 

2 .2.1.1. Ser6 acalla como compn,v ■ nte de ,ealdlncla cópia de gula de con-depreatadorn 
de serviço público égua, luz, telefone emMldaa em nome do candidato. No caao de o c ■ nd-lD 
residir em Imóvel de terc ■ lrc, deve" apresentar cópia do conlnlto de aluguel devidamente 
autenticado e/ou declaraçllo do lltular de que realde no local com llrma reconhecida. 

2 .2 .1.2. As certidões aollcltadaa na allne ■ •••• alo aquela ■ •~Ida• pelos Oflclos de Reglaln> de 
Dlalrt>ulçlo Criminal da Comarca de Slo Raimundo Nonato; 

2 .2.1 .3 . Os doaJmenloa, quando nlo prevista a apraaantaçlo no original, poderio ..
-nlado ■ em cópia autenticada, podendo, no entanto, ser sollcltado • qualquer mrnpo, ■ 
exlblçlo do original dos documentoe -tadoa. 

2.2 .1.4. Os documentoe apreeentadoe deveria -16 denln> pn,zo de vaidade declarado no próprio 
documenlD, ele acordo com leg-çlo braallelra eapeclllca. 

2 .2 .1.5 . Nlo aerlo .... Uzadas ■ a ~quando faltar algum documentodeacrilo no 11am 2 .2 .1. 

2 .2 .1.8 . Os cand-to• eleltoa devecilo ■ presentar ■ a ceftldllea exigida• na Lei Munlclpal n• 
007/2023 de fflar90 ele 2023, em seu art. 44. C..O nllo ap.-nlBm toda a documentaçlo ou quando 
conataledo, a qualquer mrnpo. que • certldõea nllo estejam ■ m conform- com a Lei, o 
candldalo aenl, eliminado do proceaao e n1o .,- IDmar-. 

2.2.1.7. No ■ caeoa em que a documentaçlo enlnlgue nlo -tiver em confonnid- com ■ a 
exlg6nclaa previa-,._,. EDITAL e na Lei Munlclpal n• 00712023, ■ lnacrlçlo- eerlndeferlda 
ou o candidato será eliminado quando for constatado em qualquer outra fa- do proceaeo. 

2.2.1.8. Os candidato ■ clev ■ rlo manlBr nllmero de oelular e e-mal atualizados no CMDCAISRN -
Conselho Munlclpal dc9 Dlre- da Criança • do Adoleacente do Munlclplo de Slo Raimundo 
NonatoJPI. 

3 - DA ANÃLISE DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO 

3 ,1, S- automaUcamenle Indeferido ■ pelo CMDCA/SRN os - admlnlalrativ._ que, 
porventura, sejam lndevidernenle •--• com documenlllçlo Incompleta ou Inadequada. 

3 .2 . A lnacrlçlo - Con ■■ lhalroa Tutela,.. apanadoe admlnlalrallvamente ou Judicialmente ■ ar6 
an ■ U.ada pela Comfaalo Eleltoral para aferiçllo do cumprimento do, do Item 3 .1, conforme oe 
prazos prevfatoe no Item 3 .5 . do praunte Edital. 

3 .2.1 . A m ■ nlfe ataçlo da Comlaalo E1e-.1, devidamente fundamentada, m ■ e nllo vinculante, 
aenli aubmellda ao CMDCA/SRN, para ~acercado Julgamenlo da lnacnçlo referida. 

3 .3 . O CMDCA/SRN, por melo da Comlaalo Elelloral, aveia" os requenmentoe e a documenlaçlo 
ap.....,.tad.,. pelos candldatoa e faré no dia OII/Otl/2023 a publk: ■ 91D no DWirlo Oficial do Munlclplo 
de nomlnate - cand- que _,,.,,,.ram ._ requlaltoa de- Edital. 

3.4. Os c ■ ndklatoa deaclaulflcadc9 ..-ta -pa, confonne publicado no DWwlo Oficial do 
Munlclplo, teriio o prazo de 08/Gl/2023 - o dia 10/011/2023, para a.,.-r recurao ao 
CMDCAISRN, na - da Secretaria Mun l c l p ■ I do Trabalho e Aaa1atAnc1a Socl ■ I, ne ■ ta cklade. 

3.4.1 . Seré enviada cópia da publ l c ■ çlo ao Chefe do PodM- Execu1lvo Munlc f p ■~ aos Julzea d ■-
Varae da lnfãncla, da Juventude e do Idoso, à Coordenadoria das Promotorlasda Infinda e 

AZJ-U~~ 
---------.n.. MGIUICAI.N .......... 

Juventude do Mlnlaterlo Pllbllco e - Conaelhelrca Tute.rea. Tanto a ■ autorld- ■ referld ■ a, 
como qualquer cidadlo, poderio sollcltar, fundamentadamente, e Impugnação da ■ candidatura ■ . 

3.5. Não havendo lmpugnaçllea, ou após ■ ■ o l uçlo-, ■■" publicada, no dia 12/0l/2023, no 
Dlérlo Oficial do Munlclplo, a relaçlo doa c ■ nd-toe que obtiveram o deferimento de suas 
lnacrtçõea dellnltlvaa, - ■ tendo, portanto, ■ ptoa a parlldp ■ r daa proxim ■- etapa ■ do p- ■ o . 

3.6 . Os c ■ aos om- ■ erllo _._ pela Comlaslo Ele-.L 

4 - EXAME PSICOI ÕGICO 

4.1. 0a - ..,.,,_, - convocadoe para a n111111zação de _.,. pelcol6cnloo. ele -
elmlnatlõclo, como tm de - habadadee ~ ....... --... ao -,,leio do cmgo, como atençlo e 
lnlellglncla geral, bem como cao....__ de - ele --• ■ tm ele alafr .. c ■ pecld
pan, ~de~. além de-111car ■ eo ..-mdomcr181r ■ lrllÇCS dt, p■ ,&Cll- , a,ndlçlliee 

deequlbbe.--pelcae ■ oclaladaqu.ioaao_,_~--lpOaacle~T- . 

4.2. O.,_ pelcol.icnlco, o qual -6 ..-em-. ...,._ e local a - divulgado, - canilar 
--•-em-pelcolõglcca. 

li- DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

5 .1. - A Prova de Afarlçlo ele Conhaclmantoe Eapecla.- - .. o EataMo da Cnança e do 
Adolaecante, que Integra o proceaao de -ha dos Conselheiro ■ Tutal ■,.., confocme pn,vlalo do 
Art. 38, da Lei n• 007/2023, ■ ar6 elaborada por entidade reapona6Yel por concurso ■ públlcoe, -
a flacallzaçlo do Mlnlalérlo Público, que publlcar6 edital próprio com ■■ nonn ■- --- para 
regar o certane. 

5.1.1. O cronograma da Prova de Areriçlo de Conheclm«,to aeré elaborado por entidade 
reaponaével por concurac. pllblcoa, com prevlalo de ■ pllcaçlo no dia 16 de Jul,o de 2023, a ser 
definida em -raçlo p<Ópf18. 

5 .2. - A Prova de Aferlçllo con ■- de--• objetivaa e dlecuralllaa, conatar6 de 20 quelllilea 
ele múlllpla - oom 05 (cinco) allamallvn, sendo que cada q<Malllo objetiva valan\ 0,25 (vinte 
• cinco declmo) IDteNzando 5 (cinco ponloe) • 2 ( du ■■ ) queatõas dlecurslll ■- que v ■ ler6 2 ,5 (dola 
pontoa • melo) cada queallo totallzando nota màxlma 10 (pontos) amb ■ e -..do 80bre o 
Estatuto da Criança e do Adoleacante, a Lei 007/2023, a ~o 231 do CONANOA, o SIPIA, 
a Leglalaçlo ■ obnl o Slaterna de Garantia de Dlreitoe. 

11.2.1. S.rao conalderados aprovados oe candl- - obtlVerem no mlnlmo cinquenta por 
canto n ■ prova o- e dl ■ curslv ■, dewndo - ao final no mlnlmo mldl ■ oe confonne 
dlapOem o ■ rt. 38" d ■ Lei Munlclp ■ I n• 007/2023. 

li • DA ELEIÇÃO 

8 .1. Somante.,. candidatos ■ p..,.,_ na pnwa de aferlçllo e nllo Impugnados pelo CMDCA/SRN 
aalarlo apto ■ a participar do proceaao de votaçlo. 

8.2. Ap6e a publk: ■ 91D do -..ollado da prove de aferlçlo, o candldalo terá at6 o dia 12/08/2023 a 
28/09/2023 para naeNzaçlo de campanha eleltoral, obed-ndo as regraa dlapc.ta ■ no ltam 11 do 
.,......,te Edital. 

6 .3. A reallzaçlo do proceaeo de votaçlo pa,a a-- ■ - conae- Tutal ■ rea do Munlcfplo 
de Slo Raimundo Nonalo ■ contecerl no dia 01/1012023, no horlrlo de 08 ho,- b 17 ho,-, 
nos posto• de volaçlo • Mt1KI\ divulga- poaterlonnente. 

6 .4 . A votaçllo deverl ococrer, prefanmcialmenle a- ■ de um ■ a eletr6nlcaa, ne lmpoealbll- do 
voto a- ■ de um• eletr6nlcaa Mie """'""6 ■ trav- ele o6dula própria elaborada e rubricada pela 
Comfaalo Especial Ele--~ ■ clotendo parlmetro ■ ■ lm- a .. ernpregadoa pela Jullllça Ele-.1; 

6.5. O volo _,. dlrato e ...,..lo, e- elellor aó poderá - em 1 (um) cand-lD; 

8.6. No local da volaçlo - •-o a llela de c■ ndklatoe, com ■ eu ■ re ■ pectllloe nllmeroa; 

6 .7. Os elelton,a - chegar ao loc ■ I Indicado pano volaçlo, munldoa de documento ollclal 
com foto e tllulo de elatlDr para ■ preaenlaçlo • - .-.-,IDr1I de v.,_; 

6 .8 . ANm das lnetAncfaa flacallz ■ dora■ leglllmadae pela lei, - -- ■ o ao local de voteçlo 
apen ■• os membroe da comfaalo, conselhelroe do-CMOCA/SRN, c ■ ndld ■ toe, 1 (um) llacal Indicado 
porcada candidato, lmprenaa, ■ utorld ■ dee govemamentala, mllla,.a, Judlcl6rla ■ • ..-nbroe da OAB, 
devidamente ldentlllcadoe pela lnatltulçlo; 

6.9. Encerrada a votação, a ■ Uffl89 -rtlo -ld ■- e aen1, procedida a contagem - valos pela 
Comlaalo Eapeclal do Proceaeo de ECiCClha e clemala membcoe do CMDCA/SRN, - ■ upa.vlalo 
■ mple doa candld ■ toe. do MlnlaNoio Pllbllco; . 

6 .10. Os candld ■ toe podertlo ■ -tar lmpugnaçõea, • medida que oe votoe •tejem eendo 
apuracl._, dlrlgld ■a * Com- Eapeclal do Proceaeo de E ■ colha, que decldlrl de lmedlalo. No 
entanto,....,.,.._ a apuraçlo, nllo..,. pennitldo pedido de recontagem de vo1loa; 

6 .11 . Ser6 tam.,..., dlv\llgado no momento, o reaullado completo do pleitlO, com o nome de - os 
c■ ndld ■ toe e aufr6gloa recebidos, -ec ■ ndo sempre ■ ordem doe mala votad .. ; 

6 .12. Havendo empate, serio conalderad.,. o ■ ■ -ln- crl16rloil de de ■ emp ■ te : 

A) - Maior nllmero de pontoa oblldo• na pnwa (objetiva • dlecur ■ llla); 

B) - O maior nhlel de e ■ colerldada ; 

C) - O ce-to mala Idoso; 

6.13. Tennlnada a apuraçlo, a Prealclenta do CMOCA/SRN proclap,ar6 oa •- e albcar6 o 
reaultado da elelçllo em local aceaafvel em •ua aede • no alta da Prefelb.Jra Municipal da São 
Raimundo Non ■ toJPI . 

7 -DO CURSO DE FORMAÇÃO OBRIGATÓRIA 

7.1 . O curao de fonn ■ çlo ■er6 regulado ■ lnl\Nls de De- ■ çlo p.óp<ta do CMDCA/SRN. 

7 .2. Os c ■ ndidatoa .. ~. tllularea e auplent-, eerlo oonvocadoa para curso de formaçlo acerca 
das nonnaa do Estatuto da Criança e do Adole ■ cente, bem oomo ■ obnl a ■ pecullarldadea e 
■ apectoa p"tlcoe do exen:lclo da função de conaelhelrc tutelar, cujo contelldo, carga honlrla • 
melodologla - divulgados em Instrumento próprio a aar deliberado a publlcado pela comfaalo 
aleltoral. 

7 .2.1 . O curao de fonnaçlo Incluirá -téglo de tr6a dlaa, ln loco, no conaello tutelar para qual foi 
eleito. 

7 .3. O candidato eleito aó poderl IDmar - mediante ,,_,Inda mlnlma ele 70% no curao ele 
formaçlo a que trata o Item 7 .2. do praeente edilal , nos termo ■ do 11ft. 38" da Lei Munlclpal n• 
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007/2023. 

7 .3 .1. Só receberá certlftcado o (a) conselheiro (a) que estiver em conformidade como previsto no 
Item 7 .3 . deste artigo. 

8-DAPOSSE 

8 .1. A posse dos conselheiros tutelares, titulares e supktntes, eleitos neste certame se dará no dia 
10 de janeiro de 2024. 

8 - DO CANDIDATO 

9.1. É de responsabilidade exclustva do candidato acompanhar as datas descritas neste Edital, as 
publicações dos demais Editais e procedimentos que envotvem o processo de escolha, bem como 
a s retif1Cações, atos, convocações referentes a este process o seletivo, tanto no site da Prefeitura 
Municipal de São Raimundo Nonato, quanto nas suas publicações em DlárioOflclal do Município. 

10 -DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA/SRN 

10.1. A comissão eleitoral, formada para o processo de escolha dos conselheiros tutelares da 
cidade de São Raimundo Nonato - mandato de 2024/2028 será d lssorvida em 90 (noventa) dlas 
após o término do prooesso eleitoral. 

10.1 .1. A Comissão Especial de Escolha é composta pelos membros abaixo relacionados. 
conforme dispõe a portaria nº 001/2023 - CMDCA: 

1 .JOSIANE SILVA DA CRUZ 
CPF: 044. 366.185-52 
2.LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA 
CPF: 068.083.623-35 
3.VALLERIA DE CASTRO SOARES 
CPF: 018.819.343-33 
4. MARIA APARECIDA NEGREIROS SILVA 
CPF: 680.242.403-78 
5.CARLIENE DE SOUZA SANTOS SILVA 
CPF:955.228.243-87 
6. KAMILA BRITO DOS SANTOS 
CPF: 052.424.663-75 

11 . DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL 

11 .1. Cabe ao Poder Público. com a cofaboração dos órgãos de Imprensa local, dar ampla divulgação 
ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente Edital, incluindo informações 
quanto ao papel do Conselho Tutelar. dia. horário e locals de votação, dentre outras Informações 
destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito: 

11 .2 . É vedada a v inculação político-partidária das candidaturas, seja através da Indicação. no 
material de propaganda ou inserções na mídia. de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, 
nomes ou fotograf1as de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

[0~ ~----... --~-- ......... 
11 .3 . Os candlda- poderllo dar Inicio• campanha _nora, apõe a publlcaçllo da relaça<> dallnlllva 
doa candldatae habllladoe que aconlecera no dia 11 de egoato. A campanha twã fim no dia 30 de 
aetembro da 2023, de acordo com o Anexo I d ■ -ta Edital; 

11.4. A -nela -ltonll em vias e logradouroa póblcoa obaervanl, por analogla, oe llmltaa 
lmpoatoe pela leglslação eleltoral e o Código de Poeturaa do Munlclplo. g ■ ranUndo Igualdade de 
condições a - os candidato ■: · 

11.5. Os candldatoe poderilo promover- ■ua• candidaturas Junlo a--• por melo de..,.. 
redH -•• -te ■• en- e dlatrtbulçllo de panlletoe. desde que nAo cauaem dano ou 
pertulbem a ordem polbllca ou pa11cular; 

11 .6 . Aa ln ■ lltulçõea polbllca ■ ou partlcularas (atlCOla ■, C6mara de V ■-. nkllo, -,p1oe 
ntUgloeos e ele.) que tenham ln- em prom0119r -lea com ,_ candldatae deverilo forma.._ 
convite a todo ■ aquele ■ que -aram apto ■ a concomtr ao cargo de membro do Conaelho Tutelar; 

11 .7. Os deba- deverllo ter regulamento próprio, a aer aprnentado paloa orga- a -
oa ~n-e• Com- E ■ peclal Eleltoral designada pelo Conselho Municipal - Dlraltoe da 
Cria"91" e do Adolncanle com pelo manoe 05 (clnoo) dlaa de ■ ntaoad6nclll do ■ -to; 

11.a. caba• Comlaallo E ■ pecial Elaltoral ■ upervlalonar a raallz:açllo doa d--• zalando pera que 
■ ej ■ m propon:lonada ■ lgu ■- oportu- a todo ■ oa candldatae na ■ -a e,cpoalç(lae a,...~; 

11.8. Ê -da a -nela. ainda que gratuita. por melo doa velculos de comunlcaçllo em geral 
(Jornal, nkllo ou telev l ■ -o) , -., ouldoono, camlaa ■, - a outroe meios não pn,vlalae .-te 
Edital; 

11 .10. Ê - do candidato portar- com urbanidade durante a campanha -..,,.,. aendo 
vedada a propaganda rn-1 ou ln ■ klloM ou que """""""'•'"'- pe ■-oal c:onlra oe c:onc:omtn-; 

11 .11 . NIio - ■ n1, permitido qualquer tipo de .,._ande no dia da elelçllo. em qualquer local 
póbllco ou aberto ao pllbllco, sendo que a eglomeraçllo de __. portando ln ■ lnlmentoe de 
p,opaganda caracterlra man-çllo colatlll ■• c:om ou eem utilização de velculos; 

11.12. A vlolaçllo d ■a regra ■ de campanha lmportar6 na c ■ aaçlo do reglalro da candidatura 
ou dlploma de - do candidato r ■■ pon ■ -1, após a ln ■ taur ■çlo de procedimento admlnl ■ lratlvo 
no qual seja garantido ao candidato o alUN'Clclo do conlradltórlo e da ampla de,._; 

11.13. Cópm de todo o material de campanha a aer valculado, dever6 ■-r ....,....lnhado ao 
CMDCA com _,_nela 6 ■- utll2&çllo. · 

12. DAS VEDAÇÕES AOS CANDmATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA 

12. 1. Conronne pn,vlato no art. 138. §3". da Lei nº 8.069/80, 6 vedado ao candidato doar, oferecer. 
prometer ou enlntgar ao elellor bem ou van'-'11 __ , de qualquer nalunt211, lndu ■ lve brinde ■ 

de pequeno valor; 

12.2. Ê tamb6m vedada a pnitlca de condu- abualv ■- ou d..raala que acarretem vantagem 
ln<lavld ■ - candidato. como a "boca de urna- e o lr ■ n ■porte da elaltont ■• denlNt outra ■ pravlata ■ na 
Lei nº 9 .504197 (Lei Eleltoral); 

12.3. O. candidatoe que praticarem qual.quer da ■ conduta. relaclonadaa noa Itens anterlorea. 
durante alou depola da campanha. lnclu ■ IYe no dia da vot ■ çlo. terllo cauado ■ eu reglsln> de 
candidatura ou dlploma de poue, sem p,ejulzo da apuraçlo da res-bllld- clvl e meamo 
crlmlnal, Inclusiva de tercelroe que com elea colaborem; 

12.4. Ca- 6 Com- Especial do Proces ■ o de Eaa>lha ou. após sua dl ■ aoluçllo, à Planérla do 

(OGIUIO ......... IOS~ 
N alAIIÇA l ao AIOUSCllffl 

CMDCA/SRN, decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a 
Instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contradttório e da ampla defesa. 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 . Os casos omissos serão resolvidos pela comissão elettoral no período de 30 diasapós a 
posse, cabendo ao CMDCA/SRN a responsabilidade dos casos após esse período. Em qualquer 
caso, os atos deverão ser devidamente publicados no Diário Oficial dos Municípios - DOM. 

13.2. O CMDCA/SRN publicará no Diário Oficial do Município - DOM, o calendário relativo à data, 
horário e local de realização do Teste Esaito de Conhecimento, do Exame Psicotécnico/Psicológico, 
da votação e do Curso de Formação, bem como de todos os atos necessários ao cumprimento deste 
edital. 

13.3. O Ministério Público do Estado do Piauí é o orgão competente para fiscalizar o Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de São Raimundo Nonato/PI, em 
conformidade com disposto no art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990. 

13.4. A OAB - Ordem dos Advogados do Brasíl - Subseção de São Raimundo Nonato/PI, poderá 
acompanhar o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de São 
Raimundo Nonato/PI, em conformidade com a Lei Municipal nº 007/2023. 

llmo.Sr.(a) 

5Utu~er;;zo23. 
Shelda Castro 

Presidente do CMDCA/SRN 

tCJ!lsF.:., ------.. mlllCA I IO UOIIIClll1I 

ANEXOI 
REQUERIENTO DE INSCRIÇÃO 

Pntsldente do CMDCA-sRN 
Eu._ _______________________ ,.......,--,,-,--

conhecklo(a) como. _____________ ~, poitador(a) da 
pelo 

braslleiro(a), 
Identidade nº expedida em, ____________ _ 

estado 
prollssãq. _____________ _ residente e domlcllado 111 

n• 
complemento 

bairro 
---,,,....,.--,,.....,,-=--,=-:'--:-~-,----=--' Tel:. ____________ _, 
na cldede de Sio Raimundo Nonato, Hnal 
venho requerer a V.S-que se digne conceder mc..lnha,-,-...,fnBcriçlo--,-,,-com-o_ca_nd--::-ldel0(.,.....,..."""a""")-a-=Conle--:-llelro(=-:~a) 
Tutelar de Cn:unecrlçllo do conselho tutelar__. na fonna do Artigo 133 da Lei Federal 
8.069/1990, combinado com o Al1lgo 13, Inciso 1, de Lei Munlclpal r(' 007/2023, de 24l03/2023, e 
o Edital n• 001/2023 - CMDCA/SRN e, para tal, enexo a documentação neceasárla (abaixo 
relacbnada), declarando aatlafazar as condlçõeB ~ladas na legislação vigente. 

Docunentos Comprobatórios: 

• ( ) 1 - cópia da cédula de Identidade e CPF; 
• ( ) li - cópia do título de eleitor ou quitação eleitoral; 
• ( ) 111- cópia de comprovação de 18Bldêncla de arcodo com o Art. 44"; 
• ( ) IV - cópia autenticada do oertlficado, devidamente n,glatrado, de conclualo de CUl'80 

de Ensino Médio, expedido por lnBtilulçlo de -1no reconhecida pelo Ministério de 
Educaçllo (MEC); 

• ( ) V - certklão negativa de dlstri>ulção de feitos criminais expedida pela Comarca onde 
residiu o candidato nos úlinos cilco anos, com validade 111 época da inBcrlçlo; 

• ( ) VI - cópia da publicação do elo de 8811 desligamento do Conaelho Munlclpal dos 
Dlntltos de Criança e do AdoleBC8111e - CMDCA/SRN no Dlirio Oficial do Munlclplo, 
quando ex-conseflelro de direito, em CIITlprimenlD da previsão doArt. 44º da Lei 
Mun~I n• 007/2023; 

• ( ) VII - decleraçlo de próprio punho aflrmendo compromlBSO com a BUa dedlcação 
exclusiva para o exerclclo da função de conaelhelro tutelar, com firma reconhecida. 

São Raimundo Nonato-PI, ......... de ................. de 2023. 

Aaalnatin do Requerente 
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ra~es~ ----- CIIIIIÇA 1 .. -

ANEXO li 

TERMO DE COMPROMISSO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Pelo presente Informo e declaro, para todos os fins de direito, que verifiquei 
atentamente e compreendi as condições e as disposições contidas no EDITAL nº 
001/2023 divulgada pelo CMDCA/SRN. 

Estou ciente do M 38 da Resolução CONANDA nº 231/2022, a88incomo toda 
legislação pertinente ao tema e manifesto o meu acordo e compromisso de 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA para o exercício da função de conselheiro tutelar. 

ETAPA 
1. 
2. 

3. 
4. 

5. 
6. 

7. 

8. 

9. 
10. 

11. 

12. 

13. 
14. 
15. 
16. 
17. 

18. 

Sendo a expressão da verdade, 

São Raimundo Nonato-PI, ......... de ................. de 2023. 

Assinatura 

ANEXO Ili - CRONOGRAMA DO PROCESSO DE 
ESCOLHA 

DESCRI CÃO DATA PERIODO 
Publicacão da Resolucão e Edital 30/03/2023 
Inscrição dos candidatos 03/04/2023 

04/05/2023 
Homoloaacão das inscricões 05/05/2023 
Prazo de recursos 08/05/2023 

10/05/2023 
Publicacão de Inscritos 12/05/2023 
Provável realização de Exame 19/06/2023 
Psicotécnico 
Notificação dos resultados do 23/06/2023 
exame 
Provável aplicação de Prova 16/07/2023 
Escrita 
Publicacão das notas preliminares 20/07/2023 
Prazo de recurso 21/07/2023 

28/07/2023 
Publicação de Edital com número 31/07/2023 
do candidato 
Período de Propaganda Eleitoral 12/08/2023 

28/09/2023 
Eleicões 01/10/2023 
Apuracão e resultados 02/10/2023 
Prazo de recurso 03/10/2023 
Resultado oficial 04/10/2023 
Formação dos Conselheiros 02/01/2024 
Tutelares 
Posse dos Eleitos 10/01/2024 

a 

a 

a 

a 

ld:OE28989AOC7F96AS 

' ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 003/2023 PMSRN 
PROC. DE ADESÃO SRP/PMSRN - PI Nº 003/2023 

REF. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMSRN - PI Nº 003/2023. 

Partes: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONA TO - PI X MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI. 

Objeto: Adesão do Município de JAICÓS - PI ao SRP/PMSRN/PI na condição de Carona -
possibilidade Jurídica. 

Objeto: Utilizar provisoriamente do município de São Raimundo Nonato - PI, preços registrados na 
ATA SRP/PMSRN/PI Nº 018/2022, que tem por objeto a Registro de Preço para futura aquisição de 
medicamentos em geral, material hospitalar, laboratório e odontológico para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de São Raimundo Nonato - PI, Pregão Eletrônico SRP-PMSRN Nº O 16/2022. 

Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza provisória. 

DATA E LOCAL DE ASSINATURA: São Raimundo Nonato-PI, 30 de março de 2023. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal 

ld: 13B5AE7B82A79B27 

-ESTADO DO PIAU{ 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N" 010/2023 

O Município de São Raimundo Nonato - PI, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II, do Art.. 
75 da Lei 14.133/2021 . vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do 
Processo Administrativo nº 038/2023, de Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da 
Lei 14.133/2021 e cm consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. 
DETERMINAR a publicação cm sitio eletrônico oficial. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS PARA A ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VlCINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO - PI, PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE MAPNGIGOV N" 
939342/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

CNPJ 06.772.859/0001-03 

EMPRESA: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ N" 21.850.903/0001-31. 

VALOR TOTAL: RS 104.773,07 (cento e quatro mil, setecentos e setenta e três reais e sete centavos). 

VIGt NCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 
PROGRAMA: 04 
PROJETO DE ATIVIDADE: 04.122.0002.2012.0000 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

São Raimundo Nonato-PI, 17 de março de 2023 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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